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ESTADO DE IU,{TO GROSSO
MTINICIPIO DE RONDOLÂNDIA

Gestão 2021-202,Í
DECRETO N.313/GAB'PMR DE í7 DE OUTUBRO OE2024.

Declara Ldo Ofícial no Munbípio de Rondolândia, em deconência do

falecimento do Sf RAUL DE BARROS.

O EXCELENTiSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúilDWMT EM EXERC|CIO,

RONALDO GARCIA DE BESSA, no uso de suas atribuiçoes que lhe são conÍeridas pelo inciso X/t/, art. 70

da Lei Orgânica do l\,lunicipio,

Considerando o falecinrento do munícipe RAUL DE BARROS;

Considerando o pesar da comunidade e o sentimento de solidariedade, a dor e a saudade pela

perda da família, a Administraçâo Municipal, manifestando mais sinceras condolências pela sua partida;

DEGRETA:

Art 1o Luto OÍicial no Municipio de Rondolândia, por 03 (três) dias contados desta data, pelo

falecimento do munícipe RAUL DE BARROS.

Aú ? Este decreto entra em vigor na data da publicaçá0,

Rondolândia/MT, 17 de outubro de 2024

Ron de Bessa

P em Exercício

P refeitum municipl de Ron<lolôndia
Ayenida,l<xna Alws de Oliveira, s/n, Centro RondoldndiqtMT-CI,J':78.338-000.
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